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RESOLUÇÃO Nº. 13, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.     

A  PRESIDENTE   DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E  CULTURA  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando o  parecer n.° 35/2020/CEG, RESOLVE ad referendum: 

Aprovar o Relatório Final do Projeto de Ensino de Graduação, com ônus, conforme 
abaixo :

Nº processo Título do PEG Coordenador Período de
execução

Parecer DICGOP/
COGRAD

23005.00689
9/2018-67

Leitura, escrita e 
reescrita de 
textos em língua 
portuguesa – 
2019/2

Marilze
Tavares

01/09/2019 a
05/12/2019 1958/2020

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio


